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r BRAGA

< rLrIILIp; Reunião Ordinária pública de 2019/10/21

6. CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS:

Submete-se à consideração do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municípal o Contrato Interadministrativo de delegação de

competências:

a)- União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, para a

execução da obra “Execução de Acesso a Deficientes aos Balneários do

Parque Desportivo de Celeirós”, no montante de 3.271,16 C;

b)- União de Freguesias de Vilaça e Fradelos, para a execução da obra

“Drenagem de Águas Residuais e Pluviais, Coletor — Ava do Ciclo —

Fradelos”, no montante de 9.714,27 C;

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos



u

CONTRATo INTEDMINISTRATIV() DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE CELEIRÓS, AVELEDA E VIMIEiRO

PRIMEIRO Ot TORGANTE: RJC IRDO BRCVOANTLXES JL4CHADO RiO. casado. natural da

freguesia de Braga .João do Souto. concellio de Braga. com domicílio prol hsional nos Paços do

Concellmo. sito na Praça do Município desta cidade. inter indo em representação do MUYICIPIO DE

BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal. pessoa coletiva de direito

público n°506 901 173. com sede na morada acima referida, adiante designado por MUNICÍPIO.

SEGUNDO OL’TORCn4NTE: M.INLTL GOJÍES OLIVEIRA, intervindo ciii representação da

(NLjO DE FREGLESL4S DE QELEIRÓS, AÍELEDA E l’DHEIRO, pessoa coletiva de direito

público n° 510835 053. com sede na Avenida de Covedêlo. n° 57 — 4705-101 CELEIROS BRO.

adiante designada por FREGI. EStA.

Considerando que:

- A concrelizacão da deie2ação de competências visa a promoção da coesão territorial, o reforço da

solidariedade inter—regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a

racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 118° do Anexo 1 da Lei n°

75’2o13 de 12 de setembro:

2 - O MUNICÍPIO. por força do disposto na alinea dj do n.° 2 do anigo 15.° do Anexo 1 da referida

Lei n.° ‘S 203. dispõe de atribuições tio domínio social, do equipamento rural e urbano. promocão

do desen; ah imento. entre outm’as e a Câmara Municipal dispõe de competências próprias.

designadamente. em matéria de criação, construção de equipamentos. serviços e medes de cim’culação.

confonne estabelecido na alínea cc) do n.° 1 do artigo 33.° do mesmo diploma legal.

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 cio amiigo 117.0 com o artigo 131 .°. ambos do Anexo 1 da Lei

n.° 75 2013. de 2 de setembro. os mnunicipios. através dos seus órgâos. podem delegar competências

nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribtuções em todos os domínios dos interesses

próprios das populações. em especial no âmbito dos sei’ iços e das ati idades de proximidade e do

apoio direto às comunidades locais:

4 - De acordo cont os estudos que têm sido promo idos pelo MENICfrIO esta competência fica

melhor acautelada se delegada mia freguesia. em irtude de se encontrar mais perto da população e. por

isso. melhor conhecedora das necessidades desta:

Pc. — Reunião de

AM. —Sessão de

/ /2019

/ /2019



5 — Que a concrcti acão da delegação de competências. materiali,ada no preseme conirato. respeita os

princípios estabelecidos no ai-c° 135° da referida Lei n.° 5’2013. bem como os demais princípios que

devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos contratos. concretamentc a

estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade da prestação do serviço público e a

neccssidade e suCciência dos recursos. constantes do art.° 1:10 do mesmo diploma legal:

6 - Por força do disposto na alínea 1) do it.° l do artigo 33.° da referida lei n 5 2013. conjugado com

a a]mea i) do n° 1. do an.C 16° do mesmo diploma legal. a Cárnara Municipal de Braga preparou. com

a União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, o presente contrato de

delegação dc competências:

Entre os representados de ambos os outorgantcs. e nos termos e para os efeitos do disposto no arligo

120.° coniugado co::: o artigo 131.0 da referida Lei a° 75 2013. é celebrado o presente conirazo

interadministrativo de delegação dc competèncias. que se rege pelas cláusttlas seguintes, e cuja

minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal. cm sessão dc de de 2019. sob pmposta

da Câmara Municipal. apmo ada em reunião de dc dc 2019 e pela Assembleia de

Freguesia de Celeirós. Aveleda e Vimieiro. em sessão dc de de 2019. sob proposta

da respetiva Junla dc Freguesia aprovada em reunião de dc de 2019

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na União de Freguesias de

Celeirós, Aveleda e Vimieiro, para a execução da obra denominada ‘Execução de

Acesso a Deficientes aos Balneários do Parque Desportivo de Celeirós”.

Cláusula 2
Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta do

respetivo processo adminisimativo.

Cláusula 3°
(Recursos fmnauceiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1 e a sua execução nos termos pre istos na

cláusula 2°. é concedida. pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA. nma verba total de 3.271,16€ (três

mil, duzentos e setenta e um euros e dezasseis cêntimos). (IVA incluido á Taxa de 6?o). por coniu da

delegação efetuada.



2 — A referida erba sera processada mensalmente em conformidade com o valor de obra executada

nesse periodo. tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 — Sem prej u f/o do disposto no ponto 1. o montante da verba a conceder poderá ser. desde que

dcx idamente fnndainentado e justificado. objeto de acenos financeiros.

Cláusula 4J

Recursos humanos

Não são afetos rccnrsos httinanos á execução do presente contrato por não ter sido considerado

necessário.

Cláusula 53

Recursos patrimoniais

Não sãc afetos recursos patumoniais á eecnção do presente contrato por não ter sido considerado

nec essári o -

Cláusula 6
Prazo

- O piazo de execução da obra é de 90 dias.

2 — ,-\ Junta dc Freguesia dcxerá comunicar á Câmara Municipal. com antecedência dc 8 dias o inicio

dos trabalhos. bem como da sna conclusão.

Cláusula 7•3

Obrigações do MUNICÍPIO

No ãmhito do presente contrato de delegação de competências. o MUNICÍPIO obriga-se a:

a/ Prestar acompanhamento tecnico à FREGUESIA.

/n Designar um representante para a erificação do nodo de cnmprimcnto do contrato e apoio

técnico:

/) Elaborar autos de medição dc forma regular e mensal referente à execução da obra. objeio das

competências delegadas que serão remetidos á FREGLESIA.

Cláusula 8.
Obrigações da FREGUESIA

- No âmbito do presente contrato de delegação de competèncias. a FREGUESIA fica obrigada a:

a) (:timjrir rigorosamente as condições constantes do projeto. cabendo-lhe a responsabilidade pela

sua execução em contorniidade com as regras legalmente aplicáveis:



lv Designar um rcpresenlarnc para a ‘ crificacão do modo dc cumprimento do conirato e

acompanhamento técnico. de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima dc oito dias, bem como das

ex entuais suspensões e reinicio dos trabalhos.

lj Cnrnprir todas as orrentaç5es e normas técnicar. legais e regulamentares relacionadas com a

execução da obra. designadarnente publicitando a execução da obra. sob a fonna de aviso, segundo

modelo indicado pea Câmara, a colocar no local de execução de lonna bem visível da via pública. no

prazo de cinco dias antes de iri ic iar as obras.

Cláusula 9:’
Obrigações adicionais

Para urna articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA. no âmbito da execução

deste contrato. podem os representantes indicados por ambas reunir-se mensalmente. ou sempre qtie

necessário,

Cláusula 1o.a

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a Relatório frirnestral de Acompanhamento. que deve ser acompanhado dos respeirvos documentos

de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo flNICWIO;

h Relatório de A aliação. que dcx e ser entregue no final da obra.

e) Autos de receção provisória e dcfinitix a da obra. com parecer fax orável dos serx iços técnicos do

MUNICÍPIO.

2 - O MUNICíPIO pode. ainda. solieiiar outros relatórios adicionais que sem uma melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula 11.’
Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e por

escrito. qualqtrer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o cumprimento do objeto

do presente co n rato.

Cláusula i2.

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o ettmprimerito do objeto do contrato pela FREGUESIA.

mediante a realiiação de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos qire

julgue necessários.



2 As determinações do \iU NICIPIO emitidas no âmbito da verificacão do cumprimento desse

contrato são imediatamente aplicáveis e incutam a FREGUESIA. deendo esta proceder à correção

das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 131
Modificação do contrato

1 - O presette contrato pode ser modificado por acordo das partes ouloruantes. sempre que se

critique uma alteração anormal e imprevisivel das circunstâncias em que as panes outorgantes

fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente contrato ou que

assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamenre fundamentadas.

2 - A noditicaçào do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.
Suspensão do contrato

- A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser. total ou

parcialmente. suspensa com os seguintes fundamentos:

0 Impossibilidade temporaria de cumprimento do contrato. designadamnente cru imttmde de mora de

um dos Outorgantes na dispomubilização de nieios ou bens necessários a sua execução:

h Por razões de relex ante interesse público. devidamnente fundamentadas.

2 — Quando a suspensão seja fuudamentada nos termos da alínea h) do número anterior, os outorgantes

devem, com as devidas adaptações. demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas

(/) a e do n.° 3 do arigo 1l5.° da Lei n.° 75.2013. de 12 de setembro.

Cláusula 15.

Resolução pelas Partes Outorgantes

- Sem prejtízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as panes outorgantes podem

resolver o presente contrato quando se verifique:

a lnctmmprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes:

à; Por razões de reles ante interesse público devidamente fundamentado.

1 — Quando a resolução seja fundamentada uos termos da alínea h) do número anterior, a Primeira

Otmiorgante de edemonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do nI 3 do

artigo 1 15.° da Lei n.° 752013. de 12 de setembro.

Cláusula 161
Revogação

— As Partes podem. por mútuo acordo. re ogar’ o presente contrato de deleaaçao de competências.

2 - .\ revogação obedece a fonna escrita.



Cláusula 17.’
Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicaç6es entre

as Panes do contrato. estas deverão ser dirigidas. atra és de correio eletronictv com aviso de receção e

leitura para o respetix o endereço elenónico identificado neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato de\erã ser comunicada à

outra parte.

Cláusula 18.

Entrada em vigor

O presente contrato entra ciii igor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.”
Publicidade

Este contrato é ptthltcitado no sítio da internei do Mttnic ípio de Braga.

Cláusula 20”
Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se eahimcntada pelas propostas de cabimento n°

correspondendo-lhe as requisicões extemas de despesa com os compromissos n°

Cláusula 21”
Disposições legais aplicáveis

1 - \a execução do presente contrato de delegação de competências. obser ar-se-ão:

a) o respetix o clausulado 1’) a Lei n° 75 ‘2013. de 12 de setembro:

2 - Subsidiariainente. observar—se—ão, ainda:

a) As disposições constautes do Código dos Contratos Públicos. em especial a sua Pane III:

b) O Código do Procedimento Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos:

a) A5 referidas deliberações da Assembleia Municipal. da Câmara Municipal. da Assembleia de

Freguesia e da Junta de Freguesia:

b) O mencionado Mapa contendo as erbasa transferir para a FREGUESIA:

e) (L identificados documentos de cabimento e compromisso.



Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Lma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada reIatr amcnte

a impo’tos devidos ao Fstado emitida em de de 2019 pelo 1’ Serviço de Finanças de

Braga:

b) Lina declaração comprovativa em corno a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social. emitida automaticamente pelo Serviço Segurança Social

Direta em de 1019.

Para constar se la\ ou o presente contrato ern duplicado, ficando um exemplar para cada urna das

partes.

Braga. 11 de Outubro de 2019

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro
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,.___) 2’ R.C. — Reuniáo de -1-12019

A.M. — Reuniào de / /2019

-

(ONTRAT() INTEkADMIMSTRXTIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE VILAÇA E FRXDELOS

PRIMEIRO: RIC4RDO BRLNO ANTUVES M4CHADO RIO, casado. narina] da freguesia de

Braga S. João do Souto. conce]ho de Braga. com domicí]io profissional nos Paços do Concelho sito

ia Praça do Município desta cidade. intervindo eia representação do MUVICÍPIO DE BRAGA na

qualidade de Presidente da respetiva Câmara Municipal. pessoa coletiva de direito público n°

506901173. com sede na morada acima referida, adiante designado por MUNICÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: PAULO MANUEL VILAÇA FERREIRA intervindo em

representação da UNIÃO DE FREGUESIAS DE VILAÇA E FK4DELOS. pessoa colectiva de

direito público n° 510 841 163 com sede Rua Sede da Junta , n° 11, 1705-651 Vilaça adiante

designada por FREGUESIA.

Con siderando que:

1 - A concretização da delegação de competéncias xisa a promoção da coesão teiTilorial. o reforço da

solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a

racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo an.° 11 8 do Anexo 1 da Lei n°

75 2013. de 12 de setembro:

2 - O MUNICÍPIO, por flirça do disposto na alínea d) do n.° 2 do anigo 23.° do Anexo 1 da referida

Lei n.° 75 2013. dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e urbano. promoção

do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe dc competências próprias,

dcsiguadamente. em matéria dc criação, construção de equipamentos. serviços e redes de circulação.

coufonne estabelecido na alínea cc) do n.° 1 do artigo 33.° do mesmo diploma legal.

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 1 ]7.° com o artigo 131°, ambos do Anexo T da Lei

n.° 752013. de 12 dc setembro. os municípios, através dos seus órgãos. podem delegar competências

nos orgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os domínios dos interesses

próprios das poptilações. em especial no. âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do

apoio direto âs comunidades locais:

4 - De acordo com os es-t.udos que têm sido promo <los pelo MUNICÍPIO esta competência fica

melhor acautelada se delegada na freguesia. em virtude dc se encontrar maïs peno da população e. por

isso. melhor conhecedora das necessidades de5ta:

5 - Que a concrctização da delegação de compcténcias. materializada no presente contrato, respeita os

princípios estabelecidos no art.° 1350 da referida lei n.° 75/2013. bem conto os demais princípios que



devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos contratos. concretamenie a

estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade da prestação do serviço público e a

necessidade e suficiência dos recursos. constantes do art.° 12L° do mesmo diploma legal;

6 — Por força do disposto na almea 1 do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei n° 7520 1 3. conjugado com

a alínea i) do n° 1. do art.° 1 6 do mesmo diploma legal. a Cãmara Municipal de Braga preparou com

a 1 niào de Freguesias de Vilaça e Fradelos. O presente contrato de delegação de compettncias:

Entre os representados de ambos os outorgantes. e nos tennos e para os efeitos do disposto no artigo

120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei no 75/2013. á celebrado o presente contraio

interadnuinistratio de delegação de competencias. que se rege pelas clátisuias segtiintes. e cuja

minuta foi aproada pela Assembleia Municipal em sessão de—-—- de de 2019 sob proposta

da Câmara Mtnnieipal aprovada em reunião dc --- de dc 2019 pela Assenihleia de Fregucsia

de Vilaça e Fradelos em sessão de de de 2019 sob proposta da respetiva Junta de

Freguesia aproxada em reunião de ------ de de 2019

Cláusula l

Objeto

O presente contraio tem por objeto a delegação de competências na FREGUESIA DE Vilaça e

Fradelos para a execução da obra denominada “Drenagem de Águas Residuais e Pluviais,

Coletor — Av3 do Ciclo — Fradelos”..

Cláusula 2

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Cãinara Municipal que consta do

respetk o processo administratix o.

Cláusula 33

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula l e a sua execução nos termos previstos na

elâusuia r. á coneedida. pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma xerta de unia verba de 9.714,27€

(nove mil setecentos e quatorze euros e vinte e sete cêntimos) (c IVA Incluido à taxa de 6h). por conta da

dclegaçào cfetuada

2 A referida verba será processada mensalmente, cru conformidade com o aior de obra executada

nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - 5cm prejt[í/o do disposto no ponto 1. o itiuntante da verba a conceder poderá ser, desde que

devidamnente fundamentado ejustificado. objeto de acertos financeiros.



Cláusula t’

Recursos humanos

\ão são afetos recursos humanos à execução do presente conirato por não ier sido considerado

necessário.

Cláusula 52

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido considerado

necessário.

Cláusula 6

Prazo

e
- O prazo de execução da obia é de 90 dias.

2 - À Junta de Freguesia de erá comunicar a Câmara Municipal. com antecedência de 8 dias, o início

dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 7.

Obrigações (lo MUNICÍPIo

No ámbito do presente contrato de delegação de competencias. o \IUNICIPIO obriga-se a:

a; Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA.

ri Designar um represenlanle para a eriflcação do modo de cumpr nento do contrato e apoio

técnico:

d Elaborar autos de ntedição de forma regular e mensal referente à execução da obra. objeto das

competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula 8.2

Obrigações da FREGUESIA

- \o árnhiio do presente contrato de delegação de competências, a FRFGUESL4 fica obrigada a:

o Cumprir rigorosainente as condições constantes do projeto. cabendo-lhe a responsabUidade pela

sua execução em confonnidade com as regras legalmente aplicáveis:

h) Designar um representante para a \eriftcaçào do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

e) Informar O \ÍUNICfrIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem como das

eventuais suspensões e reirticio dos trabalhos.

d1 Cumprir todas as orientações e normas técnicas. legais e regulamentares relacionadas com a

execução da obra. desienadamente publ icitando a execução da obra. sob a fbrma de aviso, segundo



modelo indicado pela Câmara. a colocar no locas de execução de forma bem visí eI da ia pública, no

prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9.’

Obrigações adicionais

Para urna arlicu]ação permanente entre o fl’NICIP1O e a FREGUESIA. no ajubito da execução

deste contrato. podem os representantes indicados por ambas reunir-se. mensalmente. ou sempre que

necessário.

Cláusula lo.a

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

.
- Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintcs relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento. qne deve ser acompanhado dos respetivos documentos

de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo MUNICIPIO;

h) Relatório dc A\ aliação. que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos dc receção pro isória e definiti’.a da obra. com parecer favorável dos serx iços técnicos do

Nfl’NICWIO.

1 — ( ) MUNJCiPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais que isem uma melhor

compreensao da satisfação do interesse público

Cláusula 1 1.’

Ocorrências e emergências

E
A FREGUESIA deve comunicar ao MUNiCÍPIO. imediatamente. por contacto pessoal e por

escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma signifieati a o ctiinprmmnento do objeto

do presente contrato.

Cláusula I2.

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

- O MUNICÍPIO pode xeriiicar o cumprimento do objeto do contraio pela FREGUESIA.

mediante a realização de vistorias e inspccões. bem como exigir-lhe informações e documentos que

julgue necessários.

2 - As determinações do MUN{CIPH) emitidas no ámbito da erificação do cumprimento desse

contrato são imediatamente aplicáveis e inculam a FREGUESIA. de endo este proceder a correção

das situações em conformidade com aquelas.



(:láusula 13.’

Modificação do contrato

1 — O presente contraio pode ser modificado por acordo das panes otrtorQanles. sempre que se

veritique uma alteração anormal e irnpre\isneI das circunstancias em que as panes outorgantes

fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente contrato ou que

assim t imponham razões de interesse público, desde que de\idameme fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a firma escrita.

Cláusula 14?

Suspensão do contrato

- A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

parcialmente. suspensa com os seguintes fundamentos:

O) Impossibilidade temporária de cumprimenlo do contrato. desimiadamente em virtude de mora de

um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua execução:

b) Por razões de relevante interesse público devidarnente fundamentadas.

2 - Quando a sttspensão seja fundamentada nos termos da alínea h do número anterior, os

Outorgantes devem, com as devidas adaptações. demonsirar o preenchimento dos requisilos previstos

nas alíneas a) a e’.’ do n? do artigo II 5? da Lei n.° 75 2013. de 12 de setembro.

Cláusula 15?

Resolução pelas Partes Outorganies

- Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato. as panes outorgantes podem

resolver o presente contrato quando se erifique:

O) Incumpri mento defin 1k o por facto imptmtàvel a um dos oulorgantes:

Por ratões de j’ele ante interesse público devidamente fttmidamuenrdo.

2 Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alinea b) do numero anterior a Primeira

Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos prex istos nas alíneas a) a e) do n.° 3 do

artigo 1 5° da Lei nY 75 2011 de 2 de setembro.

Cláusula 16.’

Revogação

- :\5 Partes podem. por niútu acordo. rex ogar o presente contrato de delegação de competências.

2 - A re ogação obedece a forma escrita.



Cláusula 17.

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre

as Partes do contrato. cs1a’ deerão ser dirigidas. através de correio eletrônico, com aviso de receçãn e

leitura para o rcspeti o endereço eletrônico idcntiticado neste conirato.

2 - Qnalquer ahcração das informações de contacto constantes do contrato dc cii ser comunicada à

outra parte.

Cláusula 18.°

Entrada em vigor

O presente contrato entra em mor no dia da sua assinatura.

.
Cláusula 19.

Publicidade

F ste contrato é publicitado no sítio da interne! do Niunicipio de Braga.

Cláusula 202

Cabimento e compromisso

:\ despesa relatix a a este contrato encontra-sc cabirnentada pelas propostas dc cabimento nC i 0035.

correspondendo-lEme as requisições externas de dcspesa com os compromissos n° 12087.

Cláusula 2P

Disposições legais aplicáveis

- Na execução do presente contrato de delegação de competências. observar-se-ão: a) o respetix o

clausulado b) a Lei n 752013. de 12 de setembro:

2 - Subsidiariamente. ohser ar-se-ão. ainda: a) As disposições constantes do Código dos Contratos

públicos. em especial a sua Pane TIL h) O Código do Procedimento Admninistrati o.

Arquiva-se no maço de documentos: a) Às referidas deliberações da Assembleia MunicipaL da

Cámara Municipal. da Assembleia de Freguesia e da Junta de Freguesia: h) O mnencionado\iapa

comendo as xerhas a transferir para a FREGUESIA: e) Os identificados docuinento de cabimento e

compro m isso



Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Lma certidão comprox ativa em como a sua representada tem a situação regulariiada relativamente

a impostos dex idos ao Estado. emitida em de 2019 pelo 0 Serviço de Finanças de

Braga:

b) ma declaração comprovativa eia como a sua representada tem a situação contributiva

regulari7ada para com a Segurança SociaL emitida automaticamente pelo Serviço Segurança Social

Direta em ----de de 0Q

Para constar se lax rou o preseflte contrato em duplicado. ficando um exemplar para cada uma das

partes.

Braga. 10 de Outubro de 2019

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da União de Freguesias de 11aça e Fradelos
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